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ESTADO DE SERGIPE
pREFErrLtRA MrJMcrpAL DE snrÁo ores

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'083/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAIS
DE coNsrRuçÃo, rr,Érntco r HronÁuLICo EM GERAL PARA MANUTTNçÀo t
RrlI-lzaÇÃo DE REPAROS nOS pnÉnrOS E EQUTPAMENTOS PUBLICOS Df, SIMÃO DIAS
r ORCÃO PARTICIPANTES.

Aos vintc e seis dias do mês de setembro do ano de 2023, O MUII-ICIPIO DE SIMÂO DIAS, com sede na

Rua Presidente Vargas, 129 - Centro de SIMÃO DIAS - Sergipe, inscrita no CNPJÀ{F sob o n"
I 3. I 08.089/0001 -56, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES,

doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
com sede na Rua Francino Silveira Deda, 188 - Centro - SIMÃO DIAS - Sergipe CEP: 49.480-000, inscrito
no CNPJ n' I L634.081/0001-06 , neste ato representada por seu Secretário o Sr. JOSÉ RENALDO PRATA
SOBRINHO e o FUNDO MIJI\üCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça José Barreto,
39, Centro de SIMÃO DIAS - Sergipe, inscrito no CNPJ n' 1 4.798.445/0001 -73, neste ato repres€ntada por
seu Secretário o SÉ MARCOS ANTONIO OLIVEIRA, doravante denominados simplesmente ORGAOS
PARTICIPANTES, c a empTesa DEPóSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SÃO JOÃO
LTDA. COM SCdC NA AVENIDA JOÃO ANTONIO DE SANTANA, N" I3I6, CASA, CENTRO, NA CidAdE

de SIMÃO DIAS-SE, inscrita no CNPJ sob o no. I3.107.859/000146, e-mail:
professorajosinete@hotmail.com, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a). JOSINETE ABREU SANTANA
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPFÀ{F sob o n" 273.460.565'15 e, daqui por diante, denominada

simplesmcnte FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7
de julho de 2002, Dccrcto Fedcral n" 7.891i201 3, subsidiariamente, pela Lci Federal no 8.666, de 2l dejunho
de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu p.uecer, conforme o panigrafo único do

artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seg,rintes condições:

I. DO OBJETO

Ll. A prcsente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÁO DE MATERIAIS Df, CONSTRUÇÂO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO EM GERÀL
PA-RA I},IÁNUTENÇÀO E REALIZAÇÀO DE REPAROS DOS PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS
púBLICos DE sIMÃo DIAS E oRGÃo PARTICIPAI{TES, conforme especificações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n' 02412023 e Anexo I desta Ata de Registro
de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Estc instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Regisffo de

Preços no 02412023 e seus Anexos, o qual e partc integraÍrte e comp
do Fomecedor Registrado.

lementar, vinculando-se proposta

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) rneses, a on da data de sua

a
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VALOR
TOT.{I

l5 961135 - ARIL{ FIN'Â Ml , Múo: PROPRIÂ N,,' l4(D,00u 69.7ü 97 i80.1100

ll 9ó5El - AREIÂ MEDIA l\.{3 'l\rarcar PROPRIA l\í' t550,0u0 ll9.8u) ll, t90.uür

96ól - CIMENTO DO TIPO CP2 50KC. / M:m:ZEBU s( ,)úu0,000 29.790 286.t7?.?00

l?: 96740 - PRECO COM CABEÇA EM AÇO POLIDO DE l9X3ó. / Maíq:GERDAIi K(i 3?t ,{t00 l4_5UJ 5.1ó5.m0

l2l 9ó741 - PRF.C,O SEM CABEÇA EM AçO POLÍDO DE l5X 15. / Marcl|CERDAU K(i 2j5.r,r)0 ,t.490 r.? r4.9J0

llE 9685I - RIPÂ EM MÂÇÀRÁNDTJBÂ OU AGELIM P,{RA TELHADA A?ARELI]ADA
MEDÍNDO 

^PROXÍVÀD^MENÍE 
l.t(5CM. / Marca: PROPRIA

\{ 2(l),000 5,t90 l.078.url

t4l %78E - TE EM PVC SOLD.ADEL 20I.tV. PRODUTO CONFECCIONÂDO EM PVC. / Mrrca
IORILEV

UNT) t15.000 0.9J0 l:7,?50

l4) 96?87. TÊ LT'{ PVC SOI,ÀDEL]5MM, /MücliFORTLEV LN I) IÍ).000 3:?.0m

165 96780 - \'IGOIA DE CONCREIO ÀR}{ÂDO COMLM (PRÉ+TOIDADO) DE 0. I 0 X 0. I 5M

'MaM: PROPRIA
L:NI) 10,000 t?.900 r I r6.000

i66 96ó07. CÂIBRo D[ MADEIRANÀo APÂRELII,TD0 5Xr5 ,Muq] PROPRIÁ V 1100,000 r 0 {ro.0@

t13 96706. MEIO-NOPRÊ.MOLDADO DE CONCRETO COM MEDIDÂS APROXTMÀDAS EM
0,12 X 0J0 X lMÍLACI /Marca: PROPRIA

v 1000,000 tE.90u 5ó 700.000

VALOR TOTAL: R$ 603.676,40 (SEISCENTOS E TRES MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E QUARENTA CENTAVOS ).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto enr decorrência de eventual reduçào daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar
o novo valor.

v 4.2.1 . Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Í'omecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumído, ca*so a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade sc confirmada à veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para âssegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgãr.r gcrcnciador deverá proceder à revo ta de
reglstro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diierencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pe mercadoa

ela

2

efetuada pelo Órgão Gerenciador a epoca da abertura da proposta, bem como eventuais descontos

I

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

I

\
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concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RE,GISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomcccdor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceit ível;
d) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de SIMÃO DIAS - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DÀ DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào do extÍato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma
prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO óNCÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como ates

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório c seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuÍrdo na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscaiização exercida pelo Órgão Gerenciador não exc ou reduzira a responsabili

.\
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I1.1. Os produtos ileverão ser entregucs em no máximo 05 (cinco)

fomeciménto que sera repassado ao Licitante vencedor, observ

dispostas no Tôrmo de Referência e seus respectivos subitens'
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ESTADO DE SEBGIPE
PBEF.EITT]RA MI]MCIPAL DE SIMÁO DIAS

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO óRGÃO PaRTICIPANTE

9.1. o ÓRGÃo PARTTCIPAIITE obriga-se a:

I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização

de forma correta da mesma;

II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à

aqüsição pretendida;
I11 - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

IV - gncaminhãr ao órgão gerenciador, a rsspectiva nota de empenho ou documento equivalente;

V - Enviar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;
VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular'

rO. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gereáciador qualquer problema ocomdo na execução do objeto da Ata de registro

de preços;' 'm - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuaÍ rcparos em eventuals erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

fV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador'

VI - Entregar os produros obsewando os ditames e exigências estabelecidos no Edital e em especial

o estabelecido no Íermo de Referência do pregão presencial 02412023 - PMSD.

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

dias úteis após a ciência da ordem de

adas as especificidades de entregas

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicaúria, dentro do Prazo de convocação, não receber a Ordem de Forn

se a cntregar o material objeto licitado, apresen tar documentação falsa exigida para o ceitam cnscJar o
n
e,

a[-

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pro posta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar côm a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco

anos, sem preJuizo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução, mora na execução do

fomecimento e instalação, a CONTRATADA, as segumtes sançoes:

)

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveisl

4
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II) multa de O,5Y, (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomecimentolinstalação, sobre o valor da contÍatação em atraso,

III) multa compensatória./indenizatória de 57o (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor rcmanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obngação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a

inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

SIMÀO DIAS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da [,ci,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusaÍ a execução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oporhrnidade, comunicando a adjudicataria a perda de

interesse no recebimento da nota Íiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuizo da

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos

adminiskativos pertinentcs, poderá implicar a imediata rescisão urilateral deste Contrato, com a aplicação

das penalidades cabíveis;
lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos termos dos aÍts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação

de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das

multas apiicadas, no prazo Mriximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejúzo das demais sanções legais

cabíveis.
XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamerte, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;
XII) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder, cumulativamente, a llo/o(dez por cento) do

valor da contratação;
XIII) Neúuma parte será responsável perante a ouúa pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso forhrito.
XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Mriximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de

I 993, com suas alterações.
XVI As penalidades serão aplicadas, garan

notifi cação endereçada à Contratada, assegurandoJhe
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

tido sempre o exercício do direito de defesa. apó
o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e post or

I3. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa cl

5

prevista no Art. 15 § 2'da Leí no 8.666193, até o quinto dia útil do mês s ente ao de sua assi
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14. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

l4-1. lndependcnte de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de prcço e os

documentos da proposta e da habilitação aprcsentados pelo Fomccedor Registrado no pregão fará paÍe desta

Ata de Registro de Preços.

r5. DO FORO

É+
Ir&l{

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços sení

competente o foro da Comarca do Município de SIMÀO DIAS, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim havcrem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro

de preços que, lida
abaixo nomeadas.

e achada conforme, e assinada pelos signauirios instmmento e pelas testemulhas

IMÀo DIAS - SE, 26 de setembro de 2023

PREFEITLIRA AL DE SI O DIAS
rgao c1a

FUNDO DE SA E
Orgão clpantc

FUNDO ICIPA E ASS NCIA SOCIAL
Órgão Paúicipante

DEPO DE TERIAIS DE CONSTR OS JOÃO LTDA
CNPJ sob o n'. 13.107.t59/0001J6
FORNECEDOR REGISTRADO

e9.ú8. 175-â.]

TESTEMLINHAS:

t-
Nome
CPF:

2-
Nome

Ê)
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